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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS



PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 184 do Regimento Interno, conjugado com o art. 50 da Constituição Federal, art. 55, § 2º da Constituição Estadual, e art. 58, § 1º, da Lei Orgânica do Município que, ouvida a Mesa Diretora, sejam solicitadas ao Senhor Prefeito Municipal as seguintes informações:
1) Quantas doses de vacina contra a COVID-19 já foram recebidas pela Município de Três Passos? 
1.1) Qual as datas em que o Município recebeu as doses de vacina e qual a quantidade de doses em cada lote recebido?
2) Relação atualizada contendo, no mínimo, o nome completo e os três primeiros números do CPF das pessoas que já receberam a vacina da COVID-19 no Município, informando, ainda, se já receberam a primeira e a segunda dose.
2.1) No caso dos profissionais da saúde, indicar, além das informações acima, também qual a função exercida e local onde a exerce.
3) Considerando que não existe divulgação dessas informações sobre à vacinação da COVID-19 nos meios oficiais da Prefeitura, requer-se seja encaminhado relatório mensal à Câmara de Vereadores, contendo:
- o quantitativo de doses recebidas, por data;
- o quantitativo de doses aplicadas, por data;
- a relação dos cidadãos que receberam as vacinas, informando o nome completo, três primeiros números do CPF e se se trata de primeira ou segunda dose.
Justificativa: Ainda no mês de fevereiro as Bancadas do PTB, PT e PDT encaminharam ao Poder Executivo Municipal pedido de providência no sentido de divulgar de forma mais transparente as informações relativas à aplicação das vacinas imunizantes da SARS COV 2, bem como da operacionalização da campanha de vacinação do COVID-19.
Até o momento, porém, não houve manifestação ou ação da Prefeitura neste sentido, que se limita a informar, no Boletim Epidemiológico divulgado diariamente o número das primeiras e segundas doses aplicadas.
É de extrema importância que haja transparência quanto ao Plano de Vacinação da COVID-19, sobretudo diante das inúmeras denúncias país afora de irregularidades cometidas. É apenas com acesso aos dados que o Poder Legislativo poderá exercer sua função de fiscalização.
Tais medidas são imprescindíveis para garantir a transparência nas ações de vacinação contra a COVID-19 e vão ao encontro de recomendação do Ministério Público Federal, além de permitir o acompanhamento das iniciativas do Poder Executivo e, se for o caso, exigir providências mais efetivas para proteger a saúde da população.

Três Passos, 18 de março de 2021.
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